PROJETO DE LEI Nº 581 , DE 2.001

Dá denominação de "Escola Estadual Professor José Simplício" à "Escola Estadual Campo Grande II", em  Jacareí.


A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:


Artigo 1º - Passa a denominar-se "Escola Estadual Professor José Simplício" a escola atualmente denominada "Escola Estadual Campo Grande II, em Jacareí.


Artigo 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.






JUSTIFICATIVA:


A atual Escola Estadual Campo Grande II, foi criada pelo Decreto 45.626 de 15 de Janeiro de 2.001.


O Professor José Simplício foi professor efetivo do Colégio e Escola Normal Dr. Francisco Gomes da Silva Prado, em Jacareí, no período de 1.961 à 1.983, ano em que se aposentou, e ainda no período de 1.963 à 1.993 foi professor de Introdução aos Estudos Históricos, Geografia Histórica, Geografia Humana e Estudos de Problemas Brasileiros da Universidade de Taubaté, onde foi nomeado Chefe de Departamento de Ciências Sociais e Letras do Centro de Ciências Humanas.


Durante sua vida, o professor José Simplício foi um grande exemplo de dedicação na defesa da educação, estando sempre envolvido com atividades relacionadas com o desenvolvimento cultural do cidadão.


Assim, é de fundamental importância destacar entre estas atividades a luta do Professor José Simplício pela valorização dos professores, o incentivo e a defesa da participação  popular, bem como a defesa da cidadania como um todo.


Vale ainda ressaltar que a presente propositura surge por solicitação dos professores e da população do município de Jacareí, liderados pelo Nobre Vereador e Presidente da Câmara Municipal, vereador Professor Marino Faria,  que reconhecem a grandeza dos trabalhos prestados pelo Professor José Simplício no município de Jacareí.

Deste modo, acreditamos que a presente homenagem ao nobre Professor José Simplício é uma iniciativa que comprova o reconhecimento da grandiosidade e importância de seu trabalho, para tanto, contamos com o indispensável apoio de nossos pares nesta casa para a aprovação deste projeto.


Sala das Sessões,


Carlinhos Almeida
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